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I'REFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO UO PAI{ANA - CI'N.J: 7(1.I)P).l)H3/0001-89

1~1I11Mllredlallkotluro lia FOIIW(,Il. IH3' - Centro - Fm1\': (-13) 3571 1122

PROJETO IIE LEI!"" 131/2UI3

Aulorir;.l a llIU"'ll\'i\O do 1"lallo Plurianual, d •• Lei de ()irctrilCS
On;:lIlll'nl:irills l' da Lei Or~':IIl)(.'nt:íl'h, atnl\'és da abertura de um
Crédito Adiduu;)1 SUpll'llIl'lIlar na importoinci:'l de RS 554.603.46
(lluinh •.'ntus l' (:inqul'ntOl e (11I;llro mil seiscentos t' 'rês rC111Sc
Ilu:.lrCntll l' seis l'('nh'H)s), c ('ontém outras pro\"iL!ências.

TITULO 1
CAl'iTLJLO I

1),\ ALTER,\çAO 110 I'LA~() I'LUIUA1>lIAL

A.-•. 11> Fica alterada a Lei nO. 373. de 17 de dezembro de 2009 - Lei o PPA ~ Plano
Plurianual. em conformidade com o disposto neste ato, relativamente à abertura de um
Crédito Adicional Suplementar. no valor de R$ 554.603.46 (quinhentos e cinquenta e quatro
mil seiscentos e três reais e quarenta e seis centavos). instituindo-se para tal junto à matéria
orçamcntária cm exccução. as seguintes contas:

DESCRIÇ,\()
V('nciml:lllos c \lunlagl'ns lhas
()hrig<lçõcs p;llrunuis - INSS
Ohri¥.ações patronais - RI'I'S

06.01.10.JU2.11075i.2.022.UlHl ~Ianulençào 1I11IljllsJ\o clt Sllúdt
DESPESA FONTE DESCRI<;ÀO

(I 37) 3.1.90.II.()O.O().OO t 303 Vencimentos e Vllrllagens Iha.~
t 1~313.3.90.30.00.00.00 1303 Malerial de CIlllSurno

07.0 1.12.J61.l1lJ.l1.2.05i7.otHI ~lanulellç3o dt Crtçhn
DESI'ESA FONTE

(11111)3.1.90.11.00.00.00 I 10-\
(189j3.1.9Q.13.00.00,OU IH).!
(IIJU) 3.1,91.13.00.00.00 110,\

VALOR
R$ 272.415,22
R$ 150.000.00

VALOR
RS bO.Só7.72
R$ 15,000.00
R$ 25.000,00

07.fll.12.36~.0fI.n.2.0<J6.lHHI \Itrl"ndll f.!>çollu
DE..•.•PESA FONTE

(23 I J 3.3.90.30.00.00.00 1113
DESCRiÇÃO

Malerial dI' consumo
VALOR

R$ 17.060,00

06.UI.HJ.J02.0075.2.026.lHHI Sl'niçlls 111'\'igil:iudll SlInil:iri'l
DESPESA l'(JNTE DESCRI<;À()

(lóO) 3.1.90.11.00.00.00 1510 Vl:nCirnClllOSc HlI1lagcns lhas
(161) 3.1.90.13.00.00.00 1510 O"rig.açõcs patronais -INSS

VALOR
R$ 10.260.32
R$ HIOO.OO

CAPiTULO 11
IlA ALTERAÇÃOIlA LEIIIE IlIRlçnUZES ORÇAMENTÃRIAS

Art. r Fica igualmente alterada a Lei nQ
• 752. de 09 de agosto de 2012 - LDO - Lei

de Diretrizes Orçamcntárias para () exercício financeiro de 2013. em confonnidade com O

disposto neste alo. u~ietivando ao atendimento de despesas de investimentos.

CAl'iTLJLO 111
IlA ALTERAC\O OI{ÇAMEN'J',\IUA

Art. 3<1 Fica alterado () Orçamento Geral do r\'lunicípio de Siqueira Campos do
exercício de 2013 - LOA. através da abertura de Crédito Adicional Suplcmentar
importância de R$ 554.603.46 (quinhentos e cinqucllta c quatro mil seiscentos -~Sl'

t~ss~~n,;.,..h''':''j('.a



I'IU:FEITURA MU ICIPA!' DE SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO no PARA!':"\' ~CPI'i.': 76.919.lIHJ/OOOI_H9

1{lIa Mart'chal Ucudoru da FOII~t.t'lI. IH)7 - Centro _ Fone: (013) 3571 1122

quarenta e seis centavos) destinado ao investimento neste Ente Federado. confonnc disposto
neste alo e normas constitucionais determinantes.

CAPíTUl.O IV
DO LL\IITIo: DO C1Ü:UITO lo:DA AIlEllTlIl!A

Art . ..&Q Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal. autorizado a proceder por alo
próprio. à abertura de Crédito Adicional Suplemcntm na import<incia de R$ 554.603,46
(quinhentos e cinqucnlu c quatro mil seiscentos c Ires rcais c quarenta e seis centavos). em
confonnidade com o disposto a seguir:

06.0 1.IO.JU2.007!'.2.022.llIKI .\I:llIutençllo 11;1l)i\'isil" til' Saúde
DESPESA FONTE DESCI{I(,.'ÁO

( 1371 J.I.tXJ.11.OO.OO.(XI 1303 Vcncim~nlos c v1II11agcns lhas
(143) 3.3.9O.3U.0I.1.(l0.00 1303 ~ateriaJ de consumo

VALOR
RS 272.415.22
RS 150.000,00

VALOR
RS 60.867,92
RS 15.000,00
RS 25.000,00

OESCRIÇAo
Vencimentos e vunlagens lixas
Ol>rigaçt)es p:llrtlnais - INSS
Ohrigaçt'ks pulHlnais - RPPS

07.0LI2.J6I.00..lr.2.0~7.0fiO ;\Iõtnulençio de Crech"
DESPESA FONTE

(18813.1.90.11.00.00.00 110..\
(18,)) 3. 1.90. 13.00.(}0.UO 110.1
(1 'JO) 3.1.<J1.1).(10.00.00 110..\

07.01.12.J6~.0l1-&2.2.096.()')j1.\1erl"nda Escular
DESI'[SA FONTE

(231) 3.3.90.30.00.00.00 1113
DESCRIÇÃO

Material de consumo
VALOR

RS 11.060.00

06.lH.IO.J02.007~.2.02(J.fI(lO St'n'i~'os de \"igílllllcia SHnilária
DESPESA FONTE DESCRI(,'Ao

(lóOJ 3.1.911.I I.OO.OO.()() 1510 Vcncinll'ntos e \'unlagens li.xa."
(161) 3.1.90.13.00.00.00 1510 Ol>rigaçt'ks patronais-INSS

VALOR
RS 10.260.32
RS 4.000.00

Art. Sl> Os recursos para cobertura das dotuçõcs serão através provável e:(ceno {te
flrreclU/flç(;O nas fontes:

1303 (Saúdc 15%) rcceita 1.7.2.1.01.02.03.00 no valor dc RS 422.415,22
(quatrocentos e vil1le e dois mil quatrocentos e quinze rcais e vinte e dois centavos).

1104 (Edoeaçào 25%) rceeita 1.1.1.2.02.01.02.00 no valor de RS 100.867,91 (cem mil
oitocentos c oitenta e sele reais e noventa c dois centavos).

1113 (Mercoda Escolar) rceei.a 1.7.2.1.35.03.00.00 no valor dc RS 17.1160,00
(dezessete mil e st:sscnla rcais).

1510 (Vigilância Sanitária) fl..'ccita 1.1.2.1.25.00.00.00 no valor de HS 14.26(J,32
(quatorze mil duzentos e sessenta rcais c trinta e dois centavos).

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS

ESTAl)O 1)0 I'ARANA - CI'N.I: 7('.919.01BIOOOl-89

Ilua ;\Iurechal UCUlloroda FOIISl'(':I.1~37 - Cl'nlro - Fone: (~3) 3571 1122

J11.\' fificafim

Com o presente projeto de lei temos como objetivo a abertura de um

Credito Adicional Especial na importância de R$ 554.603,46 (quinhenlos e cinquenta e

quatro mil seiscentos e três reais e quarenta e seis centavos)

Os valores referem-se a excesso de arrecadação,

Solicitamos a essa edilidade autori:t.ação para inclusão do projeto de Lei

e colocando-nos a disposição para maiores esclarecimentos. sc necessário.

Sendo só. renovo à Vossa Excelência e a seus pares. meus protestos

de mais alta estima e distinta consideração.

Prefeitura 1\1unicipal de Siqueira Campos. 09 de setembro de 2013.

Fa limH

I'refeilo Municipal
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